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SECRETARIA DE ESTADO
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PORTARIA
.

PORTARIA Nº 425/2025-GAB/SIND. Belém, 16 de junho de 2025.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo Administrati-
vo Eletrônico nº 2023/603113 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA para 
apurar denúncias constantes nos autos do Processo acima referenciado;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras IZABEL BARROS 
BRAGA, Mat. nº 772135-1 e MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA, Mat. nº 
745510-1 e, para, sob a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial 
de 30 (trinta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a Autorida-
des e Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA Nº 426/2025-GAB/SIND. Belém, 16 de junho de 2025.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo Administrati-
vo Eletrônico nº 2023/372466 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA para 
apurar denúncias constantes nos autos do Processo acima referenciado;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras IZABEL BARROS 
BRAGA, Mat. nº 772135-1 e MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA, Mat. nº 
745510-1 e, para, sob a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial 
de 30 (trinta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a Autorida-
des e Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC

Protocolo: 1210818
PORTARIA DE SUPRIMENTO DE FUNDOS - No. 64120/2025
PRAZO APLICAÇÃO: 90 dias
PRAZO PRESTAÇÃO DE CONTAS: 15 dias
OBSERVAÇÃO: Subsidiar material de consumo para a caravana SAEB 2025.
CARGO/FUNÇÃO:
ASSESSOR / ASSESSORAMENTO
CPF: 69447870244
NOME: CLAUDIA REGINA BEZERRA FERREIRA
MATRÍCULA: 57234112
PROGRAMA DE TRABALHO: 1297
FONTE DE RECURSO: 1500100102
NATUREZA DESPESA: 339030
VALOR: R$ 8000,00
ORDENADOR: STEPHANIE FLAVIA FERREIRA DE CARVALHO

Protocolo: 1210484
PORTARIA N.º 113/2025 - SAI
O Secretário Adjunto de Infraestrutura, no uso das atribuições que lhe 
confere o Decreto Executivo de 07 de junho de 2024, publicado no Diário 
Oficial N.º 35.847 (pág. 06), de acordo com o previsto no Art. 117 da Lei 
N.º 14.133/2021, e, nos termos da PORTARIA N.º 961/2019 da Seduc.
RESOLVE:
Art. 1º – Manter a servidora CAROLINE VIEIRA DOS SANTOS, matrícula 
nº 8401213-3, CPF: 025.654.452-29, para atuar como Gestor do convênio 
público n.º 009|2024– Seduc, celebrado entre a Seduc e a Prefeitura Mu-
nicipal de Maracanã, CNPJ nº 04.880.258/0001-80, que tem como objeto 

a Construção de Creche Padrão SEDUC, localizada à Rodovia PA, 430, S/N, 
Vila de Quatro Bocas, Maracanã/PA.
Art. 2º - Designar o servidor PEDRO HENRIQUE SIMÃO DE MOURA, matrícula 
nº 80845415-2, CPF: 767.110.212-15, para atuar como Fiscal Titular do 
convênio público n.º 009|2024– Seduc, celebrado entre a Seduc e a Prefeitura 
Municipal de Maracanã, CNPJ nº 04.880.258/0001-80, que tem como objeto a 
Construção de Creche Padrão SEDUC, localizada à Rodovia PA, 430, S/N, Vila 
de Quatro Bocas, Maracanã/PA, em substituição a servidora JAKELINE SOUZA 
DE OLIVEIRA, matrícula nº 5971752-1, CPF: 015.864.062-48, anteriormente 
designado pela PORTARIA Nº 088/2024 – SAI.
Art. 3º - Esta PORTARIA revoga todos os atos administrativos anteriores e 
entra em vigor a contar de 12/06/2025.
Registre-se, publique-se, dê ciência e cumpra-se.
Belém/PA, 12 de junho de 2025.
Lázaro Cézar da Silva Lima Junior
Secretário Adjunto de Infraestrutura
Secretaria de Estado de Educação – Seduc

Protocolo: 1210517
PORTARIA Nº 23/2025– CESAD/SAGEP/SEDUC
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, usando da competência 
que lhe foi delegada pelo art. 1º da PORTARIA N° 008/2021-gs, de 21 de 
janeiro de 2021, publicado no d.o.e. n° 34.470/2021 de 25/01/2021, em 
consonância com a Lei nº 8.096 de 01/01/2015 e nº 9.901 de 03/05/2023,
Considerando o que dispõe o Decreto Estadual nº 249/2011 e nº 
1338/2015, em observância aos Art. 32 a 34 da Lei 5810/94-RJU/Pa., e no 
Art. 41 §4º da Constituição Federal,
Considerando ainda o Parecer Conclusivo da Comissão Especial de Avalia-
ção de Desempenho – CESAD, instituída pela SEDUC;
RESOLVE:
Art. 1º HOMOLOGAR o resultado da Avaliação Especial de Desempenho, 
que considerou aprovados no estágio probatório os servidores relacionados 
no ANEXO ÚNICO desta PORTARIA, reconhecendo-os aptos para o exercício 
do cargo de provimento efetivo para o qual foram nomeados.
Art. 2º Os servidores aprovados na Avaliação do Estágio Probatório passam 
a ser estáveis no cargo, com o conceito obtido de acordo com o seus res-
pectivos processos avaliativos.
Art. 3º Esta PORTARIA entra em vigor na data da sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
BELÉM, 16 DE JUNHO DE 2025.
Tiago Lima e Silva
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

ANEXO ÚNICO

SERVIDOR DATA DE 
EXERCÍCIO

MATRÍ-
CULA

UNIDADE
ADMINISTRA-

TIVA
CARGO CONCEITO PROCESSO

AGNALDO AIRES 
RABELO 19/02/2004 5426243-2 DRE BELEM 10 PROFESSOR EXCELENTE 2024/949238

ALBERTO ALLAN 
BEZERRA RIBEIRO 21/03/2019 5948489-1 DRE CAPANEMA PROFESSOR EXCELENTE 2024/806517

ALDERI GONCALVES 
DOS SANTOS 24/11/2003 5714869-3 DRE PARAUAPEBAS PROFESSOR EXCELENTE E-2025/2285676

ALINNE DE CASSIA 
MIRANDA SILVA 01/08/2007 57189649-

1 DRE BRAGANCA PROFESSOR EXCELENTE 2022/426134

ANA KILZIA BRITO 
PINHEIRO 13/02/2004 5849063-2 DRE BRAGANCA PROFESSOR EXCELENTE E-2025/2327997

ANA MARIA DA SILVA 
DOS SANTOS 31/07/2012 5901481-1 DRE SANTA 

BARBARA
ESPECIALISTA 
EM EDUCACAO EXCELENTE 2023/1365393

ANASTACIA YVES 
HALHOUL PACHECO 19/09/2019 5951416-1 DRE ANANIN-

DEUA 1 PROFESSOR EXCELENTE 2024/524347

ANGELO AFONSO DE 
SOUZA LIMA 28/05/2009 55588036-

3 DRE BELEM 6 PROFESSOR EXCELENTE 2024/817340

ANTONIO ADELSON 
MESCOUTO ATHAYDE 02/08/2003 5708320-1 DRE BRAGANCA PROFESSOR EXCELENTE 2024/887936

AUGUSTO DAYVISON 
PAIVA COSTA 26/11/2009 57222696-

1 DRE BELEM 10 PROFESSOR EXCELENTE 2024/948871

CARLINE CUNHA 
RAMOS QUARESMA 11/04/2019 6403622-1 DRE PARAUAPEBAS PROFESSOR EXCELENTE E-2025/2293062

CLEIDE DE MORAES 
SANTOS 09/09/2009 5804868-2 DRE MARABA PROFESSOR BOM E-2025/2363421

CRISTIANI DAS 
NEVES DE ARAUJO 

MONTEIRO
03/01/2008 5371120-2 DRE SANTA IZABEL 

DO PARA PROFESSOR EXCELENTE 2024/804577

EDUARDO BATISTA 
FERNANDES 12/05/2011 5889657-1 DRE MARABA PROFESSOR BOM E-2025/2381346

ENIO VIANA DE 
VASCONCELOS 14/11/2008 57208432-

1 DRE SANTAREM ESPECIALISTA 
EM EDUCACAO EXCELENTE E-2025/2813202

FABIO FURTADO 
SALOMAO 08/02/2021 5959173-1 DRE AFUA PROFESSOR EXCELENTE 2024/527819

FLAVIELE SANTOS 
FERREIRA 21/05/2019 5949137-1 DRE ALTAMIRA PROFESSOR EXCELENTE 2024/869303

FRANCISCO DE 
ASSIS RIBEIRO DA 

COSTA
26/11/2003 5564670-2 DRE BRAGANCA PROFESSOR EXCELENTE 2024/869766


